MUNICiPIO DE JERONIMO MONTEIRO
PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL - PGM

PREFEITURA

Interessado: Prefeito Municipal de Jerénimo Monteiro/ES
Assunto: Permuta de bens imdveis publicos

PARECER JURIDICO
| —- RELATORIO

Trata-se de requerimento administrativo que versa sobre a possibilidade de permuta de bens
imoveis entre o Municipio de Jerénimo Monteiro e particular, envolvendo os lotes n° 21 e outro
imovel pertencente ao administrado, ambos com area de 210,00 m?2.

Consta dos autos que os imdveis objeto da permuta possuem equivaléncia de valor de mercado,
conforme demonstrado nos laudos de avaliagéo juntados aos IDs 02 e 03.

Segundo manifestagdo técnica do engenheiro desta municipalidade (ID 05), a permuta pretendida
revela notdrio interesse publico, uma vez que se destina a viabilizar a adequada implantacdo do
sistema de esgotamento sanitario do bairro “Luiz Vasques”, aprovado no &mbito do loteamento
urbano instituido pelo Decreto Municipal n® 2.709/2008.

A obra projetada contempla a instalagdo de estagdo de tratamento de esgoto com capacidade
para atendimento de até 280 usuérios. Contudo, verificou-se que os lotes n° 21 e 22, de
propriedade do Municipio, ndo se encontram situados na parte final da rede de esgotamento
sanitario, local tecnicamente adequado para a instalagdo do sistema.

Diante disso, o proprietario de terreno localizado na exiremidade da rede manifestou
concordancia em realizar a permuta com o Municipio, possibilitando a execugao eficiente da
politica publica, sem a necessidade de instauragéo de procedimento desapropriatério.

E o relatorio.
- FUNDAMENTA(}AO

A permuta de bens imoveis pela Administragdo Publica é juridicamente admissivel, desde que
observados os requisitos legais, especialmente a demonstragéo do interesse publico, a avaliagdo
prévia dos bens e a equivaléncia de valores, além da observéncia das normas que regem a
alienagdo de bens publicos.

Nos termos do art. 76, inciso |, aliena 'c', da Lei n° 14.133/2021, a alienagédo de bens imdveis
publicos (na modalidade permuta) depende de interesse publico devidamente justificado,
avaliagdo prévia e, em regra, autorizacéo legislativa, dispensada a prévia licitagédo na modalidade
leildo, desde que haja compatibilidade de valores entre os bens permutados - como ocorre no
caso dos autos.

No caso em analise, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais:

a) Interesse publico devidamente justificado:

A permuta visa viabilizar a implantagdo de infraestrutura essencial de saneamento basico,
especificamente a instalagdo de estagdo de tratamento de esgoto em local tecnicamente
adequado. Trata-se de medida diretamente relacionada & promogéo da salde publica, protegéo
ambiental e melhoria da qualidade de vida da populagéo local.
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Além disso, a solugdo adotada evita a instauragdo de procedimento desapropriatério, o que
representa economia de recursos publicos e maior eficiéncia administrativa.

b) Avaliagao prévia e equivaléncia de valores:
Os laudos técnicos constantes dos IDs 02 e 03 atestam que os imdveis possuem igual valor de
mercado, bem como a mesma area (210,00 m?3), inexistindo, portanto, qualquer prejuizo ao erario.

c) Adequagdo da medida sob o prisma da eficiéncia administrativa:

A permuta revela-se solugdo proporcional e adequada para a consecugéo do interesse publico,
permitindo a implementagéo célere da obra publica sem os custos e a morosidade inerentes a
desapropriagdo.

d) Necessidade de autorizagdo legislativa tratando-se de bem imével:

Tratando-se de alienagéo de bem imovel, é necessaria a autorizagéo legislativa da Cémara de
Vereadores. E que o conceito juridico de alienagéo derivada engloba a venda, a doagéo, a dagéo
e a permuta, de modo que, tratando-se de bem imdvel publico, é obrigatéria a prévia autorizagéo
legislativa, e dispensada a licitagdo na modalidade leildo no caso de permuta cujo valor de
mercado dos bens sejam equivalentes e a escolha do imével a ser permutado se dé em razéo
das peculiaridades que Ihe sdo inerentes (art. 76, inciso |, alinea 'c', da Lei 14.133/2021).

Dessa forma, resta evidenciado que a operagdo pretendida atende aos principios da legalidade,
eficiéncia, economicidade e supremacia do interesse publico.

Como dito alhures, e necessaria a prévia autorizagdo legislativa para a referida alienagéo na
modalidade permuta.

No que tange & formalizagdo do ato apds a aprovagado legislativa, cumpre destacar que, nos
termos do art. 108 do Cédigo Civil, a transferéncia de bens iméveis de valor superior a 30 salarios
minimos exige escritura publica, a ser lavrada em Tabelionato de Notas, como requisito de
validade do negdcio juridico.

Posteriormente, a escritura devera ser levada a registro no Cartério de Registro de Imdveis
competente, para a efetiva transferéncia da propriedade.

Quanto as despesas cartorarias, mostra-se juridicamente adequado que cada parte arque com 0s
custos relativos ao imoével que recebera, conforme pactuado entre os interessados.

[l - CONCLUSAO

Diante do exposto, opino:

a) pela viabilidade juridica da permuta dos imdveis descritos nos autos, tendo em vista a
demonstracéo do interesse publico, a equivaléncia de valores e a auséncia de prejuizo ao erario;

b) pela formalizagéo do negdcio juridico mediante escritura publica apos autorizagéo legislativa,
nos termos do art. 108 do Cddigo Civil, com posterior registro no Cartério de Registro de Iméveis
competente;

c) pela atribuigdo das despesas cartorarias a cada parte em relagdo ao imével que lhe sera
transferido, conforme acordado;

d) pela adogdo das providéncias administrativas necessarias a formalizagdo e execugéo da
permuta, inclusive com a devida instrugéo documental.

IV — PROVIDENCIAS
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Considerando o exposto, observem-se as seguintes providéncias:

a) Colha-se em termo particular a concordancia expressa do particular - com a assinatura de sua
esposa se casado for - sobre a realizagdo da permuta pretendida;

b) Colha-se a decisdo do Chefe do Poder Executivo sobre a conveniéncia e oportunidade em
relacéo ao interesse publico da permuta;

c) Encaminhe-se um projeto de lei municipal para que a permuta dos iméveis seja autorizada pela
Camara de Vereadores, justificando-se o interesse publico no preambulo do referido projeto;

d) Apds aprovada, sancionada e publicada a norma municipal autorizativa, lavre-se escritura
publica de permuta dos bens iméveis no Tabelionato de Notas da circunscrigéo;

e) Levar a registro da escritura publica junto ao Cartério de Registro de Imdveis desta Comarca.

E o parecer.
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